
 

ANEXO I 
 

PROGRAMA N˚ 012.19 
 

Nome: CRECHE E PROINFÂNCIA 
Tipo:    Programa finalístico 
 
 
ÓRGÃO/UNIDADE RESPONSÁVEL:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 
OBJETIVO: Construção e aquisição de equipamentos e mobiliário para creches e pré-escolas públicas da educação infantil. 
 
Justificativa: O POINFÂNCIA foi criado pelo fato do Município considerar que a construção de creches e escolas de 
educação infantil bem como a aquisição de equipamentos para a rede física escolar desse nível educacional são 
indispensáveis à melhoria da qualidade da educação. 
 
Classificação Funcional: 
Função: 12 – Educação   Sub-função: 365 – Educação Infantil 
 
 
Público-Alvo: Alunos entre 0 e 6 anos de idade. 
 
PERÍODO: Duração Continuada. 
 

ESTIMATIVA DE CUSTOSPARA O PERÍODO 
 
AÇÕES A SEREM REALIZADA 2010 2011 2012 2013 
Projetos:  

1. Construção, reforma e/ou ampliação de 
imóveis, instalações e aquisição de 
equipamentos e material permanente para 
creches e educação infantil. 

Atividades: 
1. Manutenção de creches, unidades de 

educação infantil e beneficiários do 
Próinfância. 

50.000,00 55.000,00 60.000,00 66.000,00 

 
FONTES DE RECURSOS: MEC, Governo do Estado e Tesouro Municipal. 
 
INDICADOR: Número de estudantes da rede infantil atendidos. 


